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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CASTANHAL
FACULDADE DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO
I - IDENTIFICAÇÃO

1 - Título: Plano de Concurso Público, julgamento de títulos e provas, para provimento de cargo de docente da Carreira do Magistério Superior, para o Campus Universitário de Castanhal da Universidade Federal do Pará.

2 - Classe: ASSISTENTE. 
3 - Regime de Trabalho: 40 horas - Dedicação Exclusiva.
4 - Tema do Concurso (eixo temático): Sistemas de Informação. O candidato irá atuar nas áreas de conhecimento que abrangem as disciplinas Bancos de Dados I e II, Estrutura de Dados I e II, Mineração de Dados, Administração da Informática e áreas afins.
5 - Número de Vagas: uma (01) vaga.
6 - Justificativa: Justifica-se o presente concurso em virtude da criação da Faculdade de Sistema de Informação no Campus Universitário de Castanhal, necessitando de professores para a formação do quadro docente efetivo. 
II - INSCRICÃO

- Perfil do Candidato: Poderão inscrever-se candidatos com Bacharelado em Ciência da Computação, ou Sistema de Informação ou em áreas afins, e possua título de Mestre e/ou Doutorado em Computação, ou Engenharia Elétrica ou em Matemática, ou nas áreas que atendam ao tema do Concurso, ou áreas afins . 

· portadores de título de mestre em: computação, ou em engenharia elétrica com ênfase em computação, ou em matemática com ênfase em computação, ou áreas afins; 
· portadores de título de doutor em: computação, ou em engenharia elétrica com ênfase em computação, ou em matemática com ênfase em computação, ou áreas afins.
O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por instituições estrangeiras, ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê a legislação especifica.  Só serão considerados diplomas de graduação reconhecidos pelo MEC.
2 - Local: As inscrições serão formalizadas na secretaria do Campus Universitário de Castanhal, situado na Avenida dos Universitários, s/nº, Bairro Jaderlândia, em Castanhal – PA, CEP: 68746-360.
3 - Horário: 09:00 às 12:00 h e de 14:00 às 16:00 h, de Segunda à Sexta-feira.
4 - Documentos necessários:

4.1 - Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2 - Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido neste plano de concurso.
4.3 - Certificação ou comprovante do título mínimo correspondente à Classe do Magistério objeto do concurso, a saber:

a) de Graduação, para a Classe de Professor Auxiliar;

b) de Mestre, para a Classe de Professor Assistente do Ensino Superior;

c) de Doutor, ou Livre-Docente, ou Docente de Notório Saber para a Classe de Professor Adjunto.

4.4 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.5 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

5 - Etapas: A inscrição constará de duas etapas, a saber:

5.1 - Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, no correio via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

5.2 - Homologação da inscrição, a qual será realizada pelo Órgão Colegiado da Unidade após a análise dos documentos apresentados e divulgados pelo CEPS (Centro de Processo Seletivo) da UFPA. 

III - COMISSÃO EXAMINADORA

1 - Composição: 

O Campus Universitário de Castanhal apresenta os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Examinadora que executará a seleção pública:

Prof. Dr. Eloi Luiz Faveiro – UFPA
Prof. Dr. Manoel Ribeiro Filho – UFPA

O Campus Universitário de Castanhal apresenta a lista quádrupla composta pelos professores, abaixo relacionados, para que o CONSEP componha o restante da Comissão Examinadora que executará a seleção Pública.
Prof. Dr. Arthur da Costa Almeida - UFPA
Prof. Dr. Bianchi Serique Meiguins - UFPA

Prof. Dr. Sandro Ronaldo Bezerra Oliveira - UFPA
Profa. Dra. Janne Yukiko Yoshikawa Oeiras – UFPA

IV - JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO 

1 - Provas e Títulos: O concurso compreenderá:
a) Julgamento de títulos, de caráter classificatório;
b) Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;

c) Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório;
d) Memorial, de caráter classificatório.
2 - Julgamento de Títulos 

O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.

Será realizado por meio do exame do Curriculum Lattes e quando do seu julgamento e avaliação, a Comissão Examinadora considerará e pontuará, desde que devidamente comprovados, os seguintes grupos de atividades:

- Grupo I - Formação Acadêmica;

- Grupo II – Produção Científica, Artística, Técnica e Cultural;

- Grupo III – Atividades didáticas;

- Grupo IV - Atividades Técnico-Profissionais.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CASTANHAL

FACULDADE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Ficha de avaliação da prova DE TÍTULOS

	EIXO TEMÁTICO:
	

	CANDIDATO(A)
	

	AVALIADOR(A)
	_​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​___________________________________________________________________________________________________


	ASPECTOS
	PONTUAÇÃO
	PONTOS OBTIDOS

	I. Atividades  Didáticas (Peso 3)
	
	

	1.1 Pós-Graduação
	1,0
	

	1.2 Graduação:
	
	

	       1.2.1 até dois anos
	4,0
	

	       1.2.2 mais de dois anos
	5,0
	

	1.3 Ensino Fundamental e Médio:
	
	

	      1.3.1 até quatro anos
	2,0
	

	      1.3.2 mais de quatro anos
	3,0
	

	Subtotal (Ponto Máximo = 5,0)
	(2)

	1.4 Monitoria
	2,5
	

	1.5 Orientação de Pesquisas, teses, dissertações e/ou monografia
	1,5
	

	1.6 Bolsista (projeto de ensino e outros) ou estagiário em pesquisas
	1,5
	

	1.7 Experiência em extensão
	1,0
	

	1.8 Coordenação ou ministração de cursos, seminários, palestras ou eventos afins
	1,0
	

	1.9 Experiência docente na disciplina objeto do concurso
	1,5
	

	Subtotal (Ponto Máximo = 5,0)
	(2)

	
	TOTAL  D = 10,0 
	(1)

	II. Atividades Científicas e de Cultura Geral (Peso 2)

	2.1 Livro ou capítulo de livro
	2,0
	

	2.2 Artigo, resumo ou resenha em revista indexada
	1,5
	

	2.3 Artigo, resumo ou resenha em revista não indexada
	1,0
	

	2.4 Trabalhos ou comunicações apresentados em Congressos, Simpósios, Seminários, Conferências e outras reuniões semelhantes
	1,5
	

	2.5 Participação em eventos científicos:
	
	

	      2.5.1 até três eventos
	4,0
	

	      2.5.2 mais de três eventos
	5,0
	

	2.6 Participação em eventos de cultura geral e de classe
	1,0
	

	
	TOTAL C =  10,0
	

	III. Títulos Acadêmicos (Peso 3)

	3.1 Livre docência
	0,5
	

	3.2 Pós-doutorado ou doutorado
	1,0
	

	3.3 Mestrado
	1,0
	

	3.4 Especialização (Carga Horária mínima 360 h/a)
	1,0
	

	3.5 Aperfeiçoamento (Carga Horária mínima 180 h/a)
	0,5
	

	3.6 Atualização e extensão
	0,5
	

	3.7 Graduação na área do concurso
	5,0
	

	3.8 Outros cursos de graduação
	0,5
	

	3.9 Histórico Escolar (aproveitamento da disciplina objeto do concurso):
	
	

	      3.9.1 Excelente
	1,5
	

	      3.9.2 Bom
	1,0
	

	3.10 Prêmios e Láureas Acadêmicas
	0,5
	

	
	TOTAL  A = 10,0
	(1)

	IV. Outras   Atividades   Profissionais   (Peso 2)

	4.1 Participação em comissão julgadora voltada à área educacional
	1,5
	

	4.2 Exercício de direção, chefia e/ou coordenação na área educacional
	1,5
	

	4.3 Exercício de cargo/função ou assessoria técnica na área educacional
	1,0
	

	4.4 Exercício de cargo/função em entidades científicas, culturais de classe ou em conselhos/colegiados acadêmicos
	0,5
	

	4.5 Aprovação em concurso/seleção para a carreira do magistério
	4,5
	

	4.6 Aprovação em seleção para monitoria/bolsista
	1,0
	

	4.7 Aprovação em concurso para área técnica da educação
	1,0
	

	4.8 Filiação em entidades científicas, órgão de classe ou similares
	1,0
	

	
	TOTAL  p = 10,0
	(1)


Para fins de computo da pontuação do candidato a soma cumulativa de cada uma das atividades assumirá o valor máximo de 10,0 (dez virgula zero) pontos desprezando-se o excedente.
1. A partir do ítem 1.1 até o ítem 1.3.2 a soma cumulativa deverá perfazer o máximo de 5,0 (cinco virgula zero) pontos. A pontuação excedente deverá ser desconsiderada. O mesmo deverá ocorrer com os ítens 1.4 a 1.9

2. Publicações com conteúdo da área de educação e/ou do concurso.

3. Área do concurso, por exemplo: Filosofia da Educação para os licenciandos plenos em Pedagogia e Filosofia.

4. Estão incluídos neste subitem os candidatos que apresentarem ou graduação fora da área do concurso ou mais de uma graduação.

5. Este ítem contempla também os cargos de vice-direção e vice-coordenação.

A nota da prova de títulos será calculada através da seguinte expressão:

(D x 3) + (C x 2) + (A x 3) + (P x 2)

LEGENDA

D: soma dos pontos obtidos nas atividades didáticas

C: soma dos pontos obtidos nas atividades científicas e de cultura geral

A: soma dos pontos obtidos nos títulos acadêmicos

P: soma dos pontos obtidos em outras atividades profissionais

APLICA-SE A REGRA DE GALSS (Ver tabela de Galss)

	ESCALA DE CONCEITOS

	5,0=
	Excelente

	4,0 a 4,9=
	Bom

	3,0 a 3,9=
	Regular

	0,0 a 2,9=
	Insuficiente


Nota: _________________

Conceito: _____________

______________________

Professor(a) Avaliador(a)

3 - Prova Escrita

3.1 - A prova escrita versará sobre um tema a ser sorteado na lista a seguir:
1. Sistemas de Gerência de Banco de Dados (SGBD) 
2. Técnicas de implementação de SGRDs

3. Modelos Conceituais e implementação de Banco de Dados: abordagem hierárquica, rede e relacional

4. Modelagem de dados

5. Os três níveis da Arquitetura de Sistemas de Banco de Dados

6. Otimização e processamento de consultas

7. Banco de Dados Distribuídos e Transações

8. Controle de concorrência, recuperação, segurança, integridade e desempenho

9. Banco de Dados orientados a Objetos e Banco de Dados Objetos-Relacionais

10. Aplicações não-convêncionais: Data Mining, Data Warehousing, multi-mídia, temporais e internet

11. Política e Evolução da Informática
12. Modelo Relacional: integridade, álgebra relacional, normalização 
13. Administração da Informática: introdução e conceitos básicos
14. Técnicas de Mineração de Dados

15. Inovações Tecnológicas na área de Sistema de Informação 
3.2 - Bibliografia (os candidatos podem consultar outras referências):
CATTEL, R. G. G. et al. The Object Database Standard: ODMG 2.0. Morgan Kauffman Publishers, 1997.
CLAYBOOK, B. G. Técnicas de gerenciamento de arquivos. Rio de Janeiro: Campus, 1992.

ELMASRI, R.; NAVATHE, S. B. Fundamentals of Database Systems. 2nd ed. Addison Wesley, 1994.
HELD, G. Compressão de dados. São Paulo: Érica, 1992.

HEUSER, Carlos Alberto. Projeto de Banco de Dados. 2ª edição. Porto Alegre: Sagra-Luzzato, 1999. 
NASSU, E.; SETZER, V. Bancos de Dados Orientados a Objetos. Edgard Blücher, 1999.

SETZER, V. Bancos de Dados, Edgard Blücher, 1986. Artigos de periódicos e anais de congressos.
SILBERSCHATZ, A.; KORTH, H.; SUDARSHAN, S.  Sistema de Banco de Dados. 3ª edição. São Paulo: Markon Books, 1999.

VELOSO, P., SANTOS, C. S., AZEREDO, P. A., FURTADO, A. L. Estruturas de dados. 3.ed. Rio de Janeiro: Campus, 1985.

VILLAS, M. ; FERRREIRA, A. et al. Estruturas de dados: Conceitos e Técnicas de Implementação. Rio de Janeiro: Campus, 1993.

WIRTH, N. Algoritmos e estruturas de dados. Rio de Janeiro: Prentice Hall do Brasil, 1989.

4 - Prova Didática

A prova didática consistirá na apresentação oral pelos candidatos de um tema, sorteado com 24 horas de antecedência, da mesma lista de temas da prova escrita, contida neste Plano de Concurso.
Na impossibilidade de todos os candidatos realizarem a prova no mesmo dia, um novo sorteio será realizado com 24 horas de antecedência de cada dia de prova. 

Ao iniciar a prova, o candidato fornecerá a cada um dos integrantes da Comissão Examinadora o respectivo plano de aula. A prova didática, realizada necessariamente em sessão pública, terá duração mínima de 50 minutos e máxima de 60 minutos, sendo vedado aos demais candidatos assisti-la.

 O candidato poderá utilizar na prova quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários. A Instituição é responsável pelo fornecimento dos recursos didáticos, desde que disponha dos mesmos.

5 - Prova de Memorial 

5.1 - O Memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a) Descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;

b) Descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame;
c) Plano de atuação profissional na área do Concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e consequências.  

 5.2 – A defesa do Memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso. 
A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. Terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para a argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador. 
Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador. A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.

5.3 – Na prova de Memorial, a Comissão Examinadora avaliará os seguintes aspectos:

a) Domínio dos temas e idéias que tenham dado sustentação ao Memorial, atentando, de modo especial, para sua pertinência em relação à área de conhecimento do Concurso;
b) Consistência teórica, formativa e prática;

c) Extensão e profundidade dos conhecimentos do candidato na área específica do Concurso;

d) Pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográficas;

e) Dados da carreira do candidato que revelem liderança acadêmica e científica;

f) Participação do candidato em programas de ensino, pesquisa e extensão, bem como em atividades de administração universitária;
g) Participação do candidato em outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em exame.
6- Aprovação

O candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova.

Os examinadores deverão atribuir uma pontuação para o exame de Títulos e em cada uma das provas, observados os seguintes conceitos, com os respectivos símbolos e escala numérica:
	Notas
	Conceitos
	Símbolo

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE
	EXC

	8,9 a 7,0
	BOM
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


A pontuação do candidato, em cada prova, será a média aritmética dos pontos a ele atribuídos por cada um dos examinadores, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente. Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório, independentemente da(s) pontuação(ões) obtida(s) na(s) outra(s) prova(s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Memorial – M), conforme o caso.
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 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos do Campus Universitário de Castanhal. A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução CONSEP n0 3.738.

V - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na Unidade em que for lotado:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e Especialização; c) Participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

Castanhal, 05 de fevereiro de 2009.




 Ana Cristina Pimentel C. de Almeida    

                                                Coordenadora Acadêmica/CUNCAST
Faculdade de Educação Física do Campus Universitário de Castanhal da Universidade Federal do Pará.

Avenida dos Universitários, S/N, Jaderlândia, Castanhal – PA. CEP: 68746-360.

Fone: (91) 3721-8284 / 3721-8285 / 3721-2395
Universidade Federal do Pará - Campus Universitário de Castanhal 

Avenida dos Universitários, S/N, Jaderlândia, Castanhal – PA. CEP: 68746-360.

Fone: (91) 3721-8284 / 3721-8285 / 3721-2395
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